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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

Suprima-se o Artigo o 3º da Lei 9.984 de 17 de julho de 2000 constante do 
Artigo 2º da MP 844 de 6 de julho de 2018.    

JUSTIFICAÇÃO 
O referido dispositivo intenta dar a Agência Nacional de Águas a 
competência de ser o órgão regulador federal da área de saneamento. Tal 
medida irá gerar conflitos de competência com as Agências Estaduais de 
Saneamento, em especial no que concerne o poder regulatório e de 
fiscalização.  

Brasília em 11 de julho de 2018. 
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